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SERVIÇO	PÚBLICO	FEDERAL
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA
INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	GOIANO

Rio	Verde,	25	de	junho	de	2024.

RESULTADO	FINAL

EDITAL	Nº	02,	DE	04	DE	JUNHO	DE	2024

	Eleição	dos	Membros	dos	Colegiados	dos	Cursos	de	Graduação	do	IF	Goiano	-
Campus	Rio	Verde

A	Comissão	Eleitoral	designada	pela	Portaria	n	2335	de	26	de	abril	de	2024,	no	uso	de	suas	atribuições,	torna
público	 o	 resultado	 FINAL	 do	 processo	 de	 escolha	 dos	 MEMBROS	 DOS	 COLEGIADOS	 DOS	 CURSOS	 DE
GRADUAÇÃO	DO	CAMPUS	RIO	VERDE	DO	IF	GOIANO.

Curso Candidatos	Docentes Resultado

Bacharelado
em
Administração

Frankcione	Borges	de	Almeida

Carlos	Antonio	Cardoso	Sobrinho

Rubia	Cristina	Arantes	Marques

Samantha	Rezende	Mendes

Idalci	Cruvinel	dos	Reis

Bacharelado
em	Agronomia

**Não	houve	eleição	conforme	Art.	16	§	5o

Bacharelado
em	Ciência	da
Computação

Art.	16	§	5o

Ciências
Biológicas
(Bacharelado)

Lauro	Bucker	Neto

Fernando	Henrique	Antoniolli	Farache

Sebastiao	Carvalho	Vasconcelos	Filho

Maria	Andreia	Correa	Mendonca

*Rosenilde	Nogueira	Paniago



*Tiago	Carnevalle	Romão

Sandra	Mara	Santos	Lemos

Ciências
Biológicas
(Licenciatura)

Fernando	Henrique	Antoniolli	Farache

Rosenilde	Nogueira	Paniago

Tiago	Carnevalle	Romão

Bacharelado
em	Engenharia
Ambiental

Edio	Damasio	da	Silva	Junior

Lucas	Peres	Angelini

Hugo	Leonardo	Souza	Lara	Leão

Patrícia	Caldeira	de	Souza

Idalci	Cruvinel	dos	Reis

Bacharelado
em	Engenharia
Civil

Art.	16	§	5o

Bacharelado
em	Engenharia
de	Alimentos

Art.	16	§	5o

Bacharelado
em	Engenharia
Química

*Rodrigo	Braghiroli

*Idalci	Cruvinel	dos	Reis

*Eloiza	da	Silva	Nunes	Viali

*Wesley	Renato	Viali

Licenciatura
em	Química

Rodrigo	Braghiroli

*Carlos	Frederico	de	Souza	Castro

*Rosenilde	Nogueira	Paniago

*Sandra	Mara	Santos	Lemos

*Eloiza	da	Silva	Nunes	Viali

Saneamento
Ambiental

Art.	16	§	5o

Bacharelado
em	Zootecnia

Art.	16	§	5o

Conforme	IN.	nº	1	de	23	de	maio	de	2022:

*Art	16	-	§	4o	Serão	eleitos	os	docentes	que	tiverem	o	maior	número	de	votos.	No	caso	de	empate	será	eleito	o
docente	mais	antigo	da	instituição.	Permanecendo	o	empate,	será	eleito	o	docente	mais	idoso.



**Art.	 16	 §	 5o	 Não	 havendo	 o	 mínimo	 de	 três	 candidatos	 inscritos	 na	 categoria	 docente,	 os	 membros	 do
Conselho	dos	Cursos	Técnicos	e	do	Colegiado	dos	Cursos	de	Graduação	serão	indicados	pela	Diretora	de	Ensino
do	Campus.

Rogério	Favareto

Presidente	da	Comissão	do	Processo	Eleitoral	

Renato	Cruvinel	de	Oliveira	

Gerência	de	Ensino	de	Graduação	

Lia	Raquel	de	Souza	Santos	Borges	

Diretoria	de	Ensino	

INSTITUTO	FEDERAL	GOIANO

Campus	Rio	Verde

Rodovia	Sul	Goiana,	Km	01,	Zona	Rural,	01,	Zona	Rural,	RIO	VERDE	/	GO,	CEP	75901-970

(64)	3624-1000


